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RESUMO 

 

POMBO, Rodrigo Goulart de Freitas. Contratos públicos na Lei de Inovação, 
2020. 233 p. Dissertação (Mestrado em Direito Administrativo). Faculdade de 
Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo.  

 

Este trabalho versa sobre contratos públicos em políticas públicas de inovação. A 
Lei de Inovação (Lei Federal 10.973/2004) estabelece medidas de promoção e 
fomento à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, 
visando à autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do país. Esta lei previu os 
instrumentos reputados adequados para respaldar o relacionamento entre os 
diversos sujeitos vocacionados a atividades de inovação, entre os quais diversas 
modalidades de contratos públicos. O trabalho examina os ajustes relacionados à 
transferência de tecnologia, previstos no art. 6º da Lei de Inovação: o contrato de 
fornecimento de tecnologia e o contrato de licenciamento para outorga de direito de 
uso ou de exploração de criação. Analisa o acordo de parceria para atividades de 
pesquisa e desenvolvimento conjunto, disciplinado pelo art. 9º da Lei de Inovação. 
Examina o contrato de financiamento de atividades relacionadas à inovação, 
previsto como instrumento de inovação nas empresas no art. 19, §2º-A, inc. II, da 
Lei de Inovação. E trata, ainda, do contrato de encomenda tecnológica, previsto no 
art. 20 da referida Lei. Essas figuras são examinadas para o fim de compreender a 
sua função no âmbito de políticas de inovação, bem como os mecanismos 
específicos que podem ser utilizados para se alcançar as finalidades desejadas. 
Tem em vista ainda a evolução da disciplina legal e regulamentar, em razão das 
relevantes alterações produzidas recentemente.  
 
Palavras-chave: Lei de Inovação. Contratos públicos. Transferência de tecnologia. 
Licenciamento. Financiamento. Encomenda tecnológica.  



 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

POMBO, Rodrigo Goulart de Freitas. Contratos públicos na Lei de Inovação, 2020. 
233 p. Thesis (Master’s degree in Administrative Law). Law School, University of 
São Paulo, São Paulo, 2020.  

 

This thesis discusses the possibility of using public procurement in public innovation 
policies. The Innovation Law (Federal Law 10,973/2004) establishes measures to 
promote and foster innovation and scientific and technological research in the 
productive environment, aiming to country’s technological autonomy and 
development. This Law provided for the appropriate deemed instruments to support 
the relationship between several subjects aimed to innovation activities, including 
public procurement’s various types. The thesis examines the adjustments related to 
technology transfer, according to article 6 of Innovation Law: the technology supply 
agreement and the licensing agreement for rights granting of use or creation 
exploitation. Analyzes the partnership agreement for joint research and 
development activities, pursuant to article 9 of Innovation Law. Examines the 
innovation activities financing contract, provided as innovation in companies 
instrument in article 19, paragraph 2, section II, of Innovation Law. Also deals with 
“technological ordering” agreement, established in article 20 of that Law. These 
figures examination has the purpose of understanding their role in innovation 
policies, as well as the possibility of using the specific mechanisms to achieve the 
desired purposes. Also aims to the evolution of legal and regulatory discipline, due 
to relevant changes recently made. 
 
Keywords: Innovation Law. Public procurement. Technology transfer. Licensing. 
Financing. Technological ordering. 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como objeto central a análise de contratos públicos 

utilizados em políticas públicas de inovação, notadamente algumas das figuras 

previstas na Lei de Inovação (Lei Federal 10.973/2004, com as alterações 

posteriores). A referida Lei estabelece medidas de promoção e fomento à inovação 

e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando à autonomia 

tecnológica e ao desenvolvimento do país. Previu os instrumentos reputados 

adequados para respaldar o relacionamento entre os diversos sujeitos 

vocacionados a atividades de pesquisa para inovação. 

A Lei de Inovação se insere num contexto de reconhecimento da 

imprescindibilidade da inovação como forma de impulsionar o desenvolvimento. 

Para usar as palavras de Fernando Dias Menezes de ALMEIDA, houve a 

compreensão relativamente recente da inovação “como fator fundamental para o 

desenvolvimento econômico e social”.1 Essa necessidade é ainda mais notória em 

países em desenvolvimento, como o Brasil, conforme observa Marcos Augusto 

PEREZ.2   

Um dos aspectos fundamentais em políticas públicas de inovação consiste 

na indispensabilidade de se estimular a articulação público-privada, conforme 

                                                           
1 ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de. A legislação federal sobre ciência, tecnologia e inovação 
no contexto da organização federativa brasileira. In: FREITAS, Rafael Véras de. RIBEIRO, Leonardo 
Coelho; FEIGELSON, Bruno (coord.). Regulação e novas tecnologias. Belo Horizonte: Fórum, 
2017, p. 99.  
2 PEREZ, Marcos Augusto. Organizações sociais para a gestão de parques tecnológicos. In: 
MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; MENEZES DE ALMEIDA, Fernando Dias; NOHARA, Irene 
Patrícia; MARRARA, Thiago. (Org.). Direito e Administração Pública: estudos em homenagem a 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, p. 511.  
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observam e Diogo COUTINHO e Maria Paula Dallari BUCCI.3 Todavia, a sinergia 

nas relações público-privadas é um dos gargalos à inovação no Brasil.4   

Nesse contexto, os contratos públicos são importantes instrumentos 

utilizados para fomentar ou promover a inovação. Esses ajustes são mencionados 

pela doutrina como arranjos diferenciados5, disciplinados especificamente para 

tanto. O estudo do tema se justifica diante da relevância de se entender a utilização 

da técnica contratual para o atingimento dessas finalidades.  

O trabalho tem por objetivo analisar especificamente as figuras dos arts. 6º, 

9º, 19, §2º-A, inc. II, e 20 da Lei de Inovação, que são importantes contratos 

públicos utilizados em políticas públicas de inovação. 

O art. 6o autoriza a Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT 

pública6 a celebrar contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para 

outorgar direito de uso ou exploração de criação desenvolvida por ela isoladamente 

ou por meio de parceria.  

No art. 9o prevê-se a realização de “acordo de parceria” entre ICT e 

entidades públicas e privadas para a realização de atividades conjuntas de 

pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, processo ou 

produto. 

                                                           
3 BUCCI, Maria Paula Dallari; COUTINHO, Diogo R. Arranjos jurídicos-institucionais da política de 
inovação tecnológica: uma análise baseada na abordagem de direito e políticas públicas. In: 
COUTINHO, Diogo R.; FOSS, Maria Carolina; MOUALLEM, Pedro Salomon B. Inovação no Brasil: 
avanços e desafios jurídicos e institucionais. São Paulo: Blucher, 2017, p. 327. Outros autores 
abordam a imprescindibilidade do relacionamento entre diversos sujeitos, e especificamente o 
relacionamento entre entidades públicas e o setor privado para o desenvolvimento da inovação. 
Nesse sentido, por todos, BARBOSA, Denis Borges. Direito da Inovação: comentários à Lei 
Federal de Inovação, Incentivos Fiscais à Inovação, legislação estadual e local, poder de compra 
do Estado (modificações à lei de licitações), 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 31.   
4 COUTINHO, Diogo. MOUALLEM, Pedro Salomon B. Gargalos jurídico-institucionais à inovação no 
Brasil. In: COUTINHO, Diogo R.; ROCHA, Jean-Paul Veiga da; SCHAPIRO, Mario (Coords.).  
Direito Econômico atual. São Paulo: Método, 2015, p. 102.  
5 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Do contrato administrativo à administração contratual. 
Revista do Advogado, São Paulo, vol. 107, dez/2009. p. 81. MEDAUAR, Odete. Nota sobre a 
contratualização da atividade administrativa. Revista de Contratos Públicos – RCP. Belo Horizonte, 
ano 1, n. 1, mar./ago. 2012, p. 6.  
6 O art. 2, inc. V da Lei de Inovação contempla o seguinte conceito: “Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, 
com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento 
de novos produtos, serviços ou processos.”  
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O art. 19, §2º-A, inc. II, prevê o financiamento como um instrumento de 

estímulo à inovação nas empresas, envolvendo o custeio de despesas relacionadas 

a projetos dessa natureza.  

Já o art. 20 trata da contratação de uma ou mais empresas ou entidades 

públicas ou privadas, de reconhecida capacitação tecnológica, para a realização de 

atividade de pesquisa e desenvolvimento, que envolva risco tecnológico, para obter 

a solução de problema técnico específico ou produto ou processo inovador. Há 

autorização para a contratação do fornecimento, em escala ou não, do resultado 

da encomenda.  

Cada uma dessas figuras traduz um modo específico de busca de 

inovação. Pretende-se analisar suficientemente a disciplina de cada qual, a fim de 

entender a utilização da técnica contratual como estratégia de fomento e promoção 

da inovação, diante das características e dificuldades inerentes à inovação.  

É certo que a Lei de Inovação menciona ou disciplina outras figuras 

contratuais além daquelas acima referidas, tal como se vê nos arts. 3º-A, 4º-A, 8º, 

9º-A, por exemplo. Há ainda outras figuras que se relacionam com o tema ora 

proposto, tal como o tratamento prioritário em procedimentos de contratação a 

empresas que investem em inovação ou a produtos inovadores.7 

Porém, esse recorte focado em determinados contratos públicos se justifica 

porque, ao que se infere, um estudo envolvendo todos os diferentes ajustes de 

algum modo relacionados à inovação, bem como de todos os mecanismos de 

fomento à inovação, pode ser inviável, em razão da amplitude de objeto. Reputa-

se que o direcionamento da pesquisa a determinadas figuras é necessário para que 

se possa realizar um trabalho efetivamente contributivo, de modo a evitar a 

improfícua análise e comparação entre figuras com características bastante 

diversas.  

O recorte proposto relaciona-se também com o próprio objetivo da 

dissertação, consistente em contribuir com a reflexão acerca da estratégia de 

fomento e promoção da inovação subjacente a essas figuras. Nesse sentido, a 

abrangência de outras figuras além daquelas propostas não contribuiria para esse 

objetivo. 

                                                           
7 Não se ignora a relevante doutrina sobre o tema, sobretudo no direito estrangeiro. Porém, esse 
tema se relaciona apenas indiretamente com o tema objeto do recorte proposto.  
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Para que se possa atingir os objetivos propostos, a dissertação será 

dividida em quatro capítulos.  

O primeiro capítulo tratará de alguns aspectos gerais da inovação, 

notadamente da sua definição e características essenciais. Ainda, abordará os 

papéis do Direito na elaboração e execução de políticas públicas, de modo a situar 

o tema em vista das políticas públicas de inovação no Brasil. Além disso, examinará 

a colocação do tema da inovação no ordenamento jurídico brasileiro, com ênfase 

nos instrumentos previstos.  

O segundo capítulo examinará os grupos de módulos convencionais à luz 

da classificação proposta por Fernando Dias MENEZES DE ALMEIDA8, de modo 

a situar o tema. Ainda, buscará descrever os módulos convencionais de 

cooperação, instrumentais e de concessão, para em seguida contextualizar a sua 

utilização como instrumentos da inovação.   

O terceiro capítulo se destina à análise de alguns dos módulos 

convencionais de cooperação utilizados em política pública de inovação. 

Especificamente, pretende-se analisar os contratos de transferência de tecnologia 

e licenciamento de criação (art. 6º da Lei de Inovação), o acordo de parceria para 

desenvolvimento conjunto de tecnologia, processo ou produto (art. 9º da Lei de 

Inovação) e o financiamento (art. 19, §2º-A, inc. II). O objetivo será descrever essas 

modalidades específicas para entendê-las enquanto mecanismo de fomento e 

promoção da inovação.  

O quarto capítulo, por fim, analisará o contrato público de encomenda 

tecnológica (pesquisa e desenvolvimento), previsto no art. 20 da Lei de Inovação. 

Buscará investigar a sua inclusão na classificação dos módulos convencionais, seu 

caráter híbrido dadas as finalidades de atendimento direito de necessidades 

públicas e de fomento, bem como seus diversos mecanismos específicos.     

 

  

                                                           
8 ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de. Contrato Administrativo. São Paulo: Quartier Latin, 2012, 
p. 239-240.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As políticas públicas de inovação podem ser entendidas como as ações 

públicas destinadas a influenciar o desenvolvimento e a difusão de inovações.497 A 

Constituição Federal e diversas leis disciplinam o tema, em face do reconhecimento 

da sua necessidade como fator essencial ao desenvolvimento econômico e social. 

A Lei de Inovação (Lei Federal 10.973/2004) é o principal diploma que 

versa sobre o tema. A inovação, enquanto objeto de tratamento legislativo, é uma 

matéria transversal e multidisciplinar. Toca em questões variadas, que 

tradicionalmente recebem tratamento segregado em diferentes ramos do direito. 

Por exemplo, tem relação com questões atinentes à propriedade intelectual, 

tributação, exportação e importação, regimes de trabalho, entre outros. 

Especificamente no que diz respeito ao Direito Administrativo, surgem questões 

referentes a licitação e contratos públicos, servidores públicos, fomento, bens 

públicos etc. 

Essas características implicam a necessidade de o tratamento legal da 

inovação integrar todos esses diferentes assuntos num mesmo diploma. Mais 

ainda, torna necessário que a disciplina legal se conecte com os subsistemas legais 

específicos atinentes aos referidos assuntos.  

Conforme exposto ao longo do trabalho, há diversos instrumentos que 

podem ser utilizados na execução de políticas públicas de inovação. Cada qual é 

dotado de particularidades afeitas às atividades de inovação, que se caracterizam 

pelo alto custo e pela existência de riscos e incerteza.  

Entre esses instrumentos, e em face da necessidade de articulação entre 

os diversos atores do processo de inovação, um papel de destaque cabe aos 

contratos públicos – ou os módulos convencionais que a Administração se vale para 

criar uma situação jurídica mediante acordo de vontades, conforme a lição de 

Fernando Dias Menezes de ALMEIDA.498  

Conforme exposto no trabalho, a compreensão do papel do direito como 

ferramenta das políticas públicas fornece um prisma específico de análise dos 

                                                           
497 EDQUIST, Charles. VONORTAS, Nicholas S. ZABALA-ITURRIAGAGOITIA, Jon Mikel. EDLER, 
Jakob. Op. cit., p. 4. 
498 ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de. Contrato Administrativo. Cit. 



 

 

 

219 

contratos públicos de inovação. Essa perspectiva permite compreender (i) as 

funções desempenhadas por eles, (ii) as variações na sua operacionalização, o que 

fornece alternativas às políticas; (iii) a utilização combinada de instrumentos 

diferentes para viabilizar as atividades em questão; e (iv) os aperfeiçoamentos 

promovidos na disciplina legal e regulamentar para conferir eficácia aos 

instrumentos. 

Há contratos públicos disciplinados na Lei de Inovação que se configuram 

como módulos convencionais de cooperação. 

A transferência de tecnologia é um dos objetivos específicos da disciplina 

de inovação. Do ponto de vista do art. 6º da Lei de Inovação, porém, é o mecanismo 

que permite conjugar as atividades das ICT públicas, vocacionadas para atividades 

de pesquisa, e a atuação de agentes do setor produtivo, capazes de inovar no 

mercado. Os módulos convencionais de cooperação do art. 6º – fornecimento de 

tecnologia e licenciamento – permitem à ICT suprir o setor produtivo com 

tecnologias passíveis de exploração econômica, viabilizando a um só tempo obter 

um retorno para a ICT e as externalidades positivas da inovação. 

O aparato normativo correspondente foi objeto de relevantes 

aperfeiçoamentos, como forma de conferir maior eficácia aos instrumentos em 

questão. A evolução é verificada sobretudo no que se refere ao procedimento de 

contratação. Houve a simplificação da exigência para a oferta pública (substituindo 

a necessidade de publicação de edital), além de detalhamento sobre o conteúdo 

necessário da oferta. 

O acordo de parceria do art. 9º da Lei de Inovação é um modo específico 

de realização de atividades conjuntas de pesquisa e desenvolvimento. Envolve a 

formação de joint venture cooperativa entre ICT e entidade pública ou privada, que 

reunem esforços, competências e recursos para compartilhar o risco, mas 

preservando a autonomia dos parceiros. 

Ao que se infere, a disciplina legal e regulamentar pretendeu de modo 

intencional evitar a utilização da denominação de categorias tradicionais – convênio 

ou contrato, o que é salutar. Reputa-se que cabe reconhecer o acordo de parceria 

como uma figura autônoma, não equiparável à figura do convênio, inclusive para 

que a sua disciplina normativa específica prevaleça sobre eventuais concepções 

atinentes ao convênio. 
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A Lei de Inovação foi alterada para tornar mais flexível a distribuição da 

propriedade intelectual, excluindo a exigência de equivalência entre os recursos 

aportados e os resultados a serem compartilhados. Em cada caso, é possível 

determinar o modo de distribuição da propriedade intelectual – por quem, em que 

setores, de que forma etc.  

No tocante à inovação, o financiamento consiste no instrumento jurídico, 

operado por instituições dotadas dessa atribuição, destinado a custear as 

atividades pertinentes. É um instrumento versátil por poder (i) atuar em todas as 

etapas do processo de inovação, (ii) beneficiar diretamente diferentes agentes do 

sistema de inovação e (iii) ser combinado com diversos outros instrumentos. As 

diversas modalidades (reembolsável, não reembolsável, com a atribuição de 

participação ao financiador) são as variações básicas a que se somam as variações 

específicas quanto às condições de cada operação – custo do empréstimo, demais 

condições fixadas etc.  

Outro contrato público examinado foi a encomenda tecnológica prevista no 

art. 20 da Lei de Inovação. Como indicado, reputa-se tratar de instrumento que 

pode ser enquadrado tanto no grupo módulos convencionais instrumentais quanto 

no grupo dos módulos convencionais de cooperação.  

A encomenda tecnológica permite produzir inovação a partir de demandas 

do Estado, envolvendo questões relevantes do ponto de vista socioeconômico. A 

demanda do Estado é formulada para a obtenção de solução para um problema 

técnico específico ou de produto, processo ou serviço inovador. O resultado 

desejado é incerto, por envolver risco tecnológico, consistente na possibilidade de 

insucesso no desenvolvimento pretendido. 

Para proporcionar o engajamento dos sujeitos vocacionados à resolução 

do problema proposto, dada a incerteza quanto ao atingimento dos resultados, a 

encomenda tecnológica implica a assunção do risco técnico (ou parte dele) pelo 

Estado. Pode envolver o oferecimento de benefícios adicionais ao contratado. Em 

alguns casos, pode haver a contratação direta para o fornecimento do resultado. 

Enfim, como se buscou demonstrar, há uma grande quantidade de mecanismos 

específicos que permitem modelar a encomenda para a satisfação do interesse 

coletivo em cada caso.  
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Desde a edição original da Lei da Inovação houve notáveis avanços na 

disciplina jurídica da encomenda tecnológica, com forte influência do direito norte-

americano e das Diretivas da União Europeia. Isso é muito evidente em dois 

aspectos principais: a disciplina de contratação da encomenda e a disciplina de 

remuneração do contratado. 

A disciplina de contratação em nível federal envolveu mais do que a 

previsão de hipóteses de dispensa de licitação. Houve o detalhamento de 

mecanismos específicos destinados à definição do objeto da encomenda. Foi 

prevista a formação negociada de contrato, de modo a se estabelecer a disciplina 

apta a lidar de modo eficiente com o risco tecnológico. Houve também a previsão 

expressa de critério de escolha consistente na maior probabilidade de alcance dos 

resultados, e não do menor preço.  

Ademais, houve avanço notável no tocante ao regime de remuneração. 

Originalmente, a Lei de Inovação vinculava o pagamento do contratado à obtenção 

de resultados – desvirtuando a lógica de assunção de risco pelo Estado. Após a 

alteração legislativa ocorrida em 2016, o Decreto 9.283/2018 detalhou as diversas 

modalidades específicas de remuneração que, na essência, traduzem as respostas 

jurídicas para lidar com o risco tecnológico. 

O relevante aperfeiçoamento verificado nos últimos anos forneceu um 

aparato jurídico adequado. A utilização modesta da encomenda tecnológica não 

pode mais ser explicada pela suposta insuficiência ou inadequação da disciplina 

jurídica – o que não equivale a dizer que não sejam necessários novos 

aperfeiçoamentos. Como principais pontos sensíveis e dependentes de maior 

detalhamento, pode-se citar o modo de identificação e eleição de possíveis 

encomendas e o procedimento de negociação para a escolha e para a formação 

do contrato com os potenciais contratados. 

Para além da análise isolada de cada um dos instrumentos, é fundamental 

considerar que, na realidade de sua aplicação, o cenário mais comum é o de 

combinação de instrumentos, de forma modulada. Essa constatação é relevante 

para se ter em mente as limitações da análise dos instrumentos de modo isolado.  

Portanto, houve aprimoramentos fundamentais na disciplina legal e 

regulamentar num período recente. Contudo, é necessário perceber as limitações 
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das alterações normativas quando desacompanhadas de uma alteração efetiva de 

postura dos aplicadores das normas, além de outras medidas indispensáveis. 
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